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PRINCÍPIOS GERAIS PARA UM MODELO 

EFECTIVAMENTE NOVO DE AVALIAÇÃO DE 

DESEMPENHO DOCENTE 
 

 

O MEC a pres en tou  à  FENPROF, em  29  de J u lh o, u m  con ju n to de p r in cíp ios  

gera is  pa ra  u m  n ovo m odelo de a va lia çã o de des em pen h o docen te. Co n tu do, ta is  

p r in cíp ios  n ã o a pon ta m  n o s en t ido cla ro de ru p tu ra  com  u m  m odelo qu e foi 

con s idera do m on s tru os o e ka fk ia n o. Pelo con trá r io, revela m  qu e, ta l com o a té 

a qu i, a s  p ropos ta s  a p res en ta da s , a in da  qu e gen ér ica s , s e m a n têm  refén s  do 

SIADAP. 

 

A FENPROF con s idera  in d is pen s á vel qu e, ten do em  con ta  a  exper iên cia  dos  

ú lt im os  a n os  de a va lia çã o, s eja  a p rova do u m  proces s o de a va lia çã o form a t ivo, 

ju s to, qu e u lt ra pa s s e os  p rob lem a s  detecta dos  n os  p roces s os  a n ter iores  e em  qu e 

os  p rofes s ores  e edu ca dores  s e reveja m . Nes s e s en t ido, a  FENPROF defen de os  

p r in cíp ios  qu e a  s egu ir  a p res en ta  e qu e con s t itu em  a  s u a  con tra p ropos ta  fa ce a os  

d ivu lga dos  pelo MEC: 

 

1 .º- Con s t ruç ão  part ic ipada c om  os  doc e n t e s  
O s a ber  p rofis s ion a l con s trói-s e den tro da s  regra s  e dos  con h ecim en tos  qu e os  

p rópr ios  p rofis s ion a is  gera m  e dom in a m . Des te m odo, é in viá vel a va lia r  con tra  os  

docen tes  ou  a va lia r  des vir tu a n do o p r in cíp io p r im ord ia l da  qu a lida de edu ca t iva  

em  n om e de in teres s es  s ocia is  ou  polít icos  extern os  à  Edu ca çã o. O SIADAP 

con s u bs ta n cia  ta is  in teres s es . 

 

2 .º- Cre dibilidade  e  re c on h e c im e n t o  
A Ava lia çã o de Des em pen h o s ó s erá  cred ível e recon h ecida  s e or ien ta da  pa ra  a  

m elh or ia  efect iva  do des em pen h o e t iver  n o s eu  h or izon te o des en volvim en to 

p rofis s ion a l dos  docen tes . Nes s e s en t ido, terá  de s e r  in t r ín s eca  a os  Profes s ores  e 

Edu ca dores , pa r t icipa da  e co-con s tru ída  pelos  p rópr ios .  

 

3 .º- Mat riz  form at iva 
A a va lia çã o n ã o depen de da s  qu es tões  la bora is  e de ca rreira . Ao con trá r io, 

es ta s  s u rgem  com o con s equ ên cia  n a tu ra l, ca s o a  a va lia çã o ten h a  s ido 

efect iva m en te reflexiva  e cr iter ios a . Um  m odelo or ien ta do pa ra  a  m elh or ia  de 

p rá t ica s  tem  de detecta r  in s u ficiên cia s  de des em pen h o e des poleta r  os  



 

 

F-093 / 2011  

_________________________________________________________________________________________________________________________________________ 

Rua Fialho de Almeida, nº 3 – 1070-128 LISBOA – Telef. 213819190; Fax. 213819198; E.mail: fenprof@fenprof.pt 

 

2  

m eca n is m os  pa ra  a  s u a  s u pera çã o, n a  s equ ên cia  de a u topropos ta s  e p ropos ta s  de 

in terven çã o. 

 

 

4 .º- Pre valê n c ia das  c om pon e n t e s  c ie n t ífic a e  pe dagógic a  
No proces s o de a va lia çã o p reva lecerã o a s  com pon en tes  cien t ífica  e peda gógica  

da  a ct ivida de docen te.  

 

5 .º- Tran s parê n c ia e  Aut o -avaliaç ão  
O proces s o de a va lia çã o deverá  s er  t ra n s pa ren te e pa r t ir  do p rópr io a va lia do. 

As s im , todos  os  cr itér ios  e vectores  de a va lia çã o terã o de s er  con trola dos  pelo 

a va lia do. O t ra ba lh o de a u to-a n á lis e é in d is pen s á vel a  u m  m odelo efica z qu e 

p reten da  reflect ir  e in flu ir  n o des em pen h o rea l, pelo qu e o p roces s o deverá  pa r t ir  

do p roced im en to de a u to-a va lia çã o. 

 

6 .º- Co-avaliaç ão  n a bas e  de  um  m ode lo  in t e grado  e  part ic ipado  
A prá t ica  da  co-a va lia çã o im plica  qu e todos  os  elem en tos  de u m a  determ in a da  

com u n ida de edu ca t iva  pa r t icipem  n o p roces s o de a va lia çã o. A co -a va lia çã o deverá  

res u lta r  do t ra ba lh o des en volvido pela s  es t ru tu ra s  in term éd ia s  de ges tã o da s  

es cola s  – s en do in a dequ a da s  a s  a ctu a is , des ign a da m en te os  m ega -depa r ta m en tos  

exis ten tes  – e dá  res pos ta  a o p rob lem a  do recon h ecim en to da  a u tor ida de do 

a va lia dor . A opçã o por  a va lia dor  de es ca lã o s u per ior  ou  de es cola  d iferen te n ã o s ó 

n ã o o legit im a , com o é in exequ ível, h a ven do exper iên cia s  a n ter iores  qu e o 

con firm a m . 

 

7 .º- De s buroc rat izaç ão  
O proces s o deverá  s er  des bu rocra t iza do e, por  es s e m otivo, n ã o h a verá  lu ga r  a  

grelh a s  ou  fich a s , a n tes  a s s en ta n do n a  ela bora çã o, pelo docen te, de u m  rela tór io 

cr ít ico da  s u a  a ct ivida de, corres pon den do, a  s u a  ela bora çã o, a o já  refer ido 

p roced im en to de a u to-a va lia çã o.  

 

8 .º- Avaliaç ão  in t e grada e  n ão  in dividualizada  
A a va lia çã o do des en volvim en to pes s oa l e p rofis s ion a l do Edu ca dor / Profes s or  

deve s er  con textu a liza da , in tegra da  n a s  s u a s  exper iên cia s  pes s oa is  e ter  em  con ta  

vectores  e con d icion a n tes  da  es cola  e da  com u n ida de em  qu e s e in s ere. Tem  de s er  

pers pect iva da  n u m  qu a dro m a is  a m plo do qu e o pes s oa l, p ois  p res s u põe a  

m elh or ia  do s erviço p res ta do pela  in s t itu içã o em  qu e t ra ba lh a .  

 

9 .º- Avaliaç ão  de  um  proc e s s o  e  n ão  de  um  produt o  
Na  s equ ên cia  do p r in cíp io a n tes  en u n cia do, o en foqu e a va lia t ivo deve in cid ir  n a  

a va lia çã o qu a lita t iva  de u m  proces s o e de u m  s erviço p res ta do e n ã o n a  a fer içã o 

de u m  produ to in d ividu a l.  

 

1 0 .º- Avaliaç ão , por n orm a, proc e s s o  in t e rn o  às  e s c o las  
A a va lia çã o de des em pen h o docen te é, por  n orm a , u m  proces s o in tern o à s  

es cola s , s a lvo qu a n do es tá  em  ca u s a  a  ver ifica çã o do ca rá cter  excepc ion a l (pos it ivo  

ou  n ega t ivo) do des em pen h o docen te. Nes te ca s o, h a verá  lu ga r  a  in terven çã o 

extern a , a s s en ta n do, n es te ca rá cter  excepcion a l, o p r in cíp io da  d iferen cia çã o.  
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1 1 .º- Dife re n c iaç ão  e  m e lh oria de  prát ic as  
A d iferen cia çã o deverá  s er  con s idera da  n u m  p la n o qu a lita t ivo e poten cia dor  da  

m elh or ia  de p rá t ica s . Por  es s e m otivo, n ã o pode im plica r  qu a lqu er  exclu s ivida de 

ou  in ib içã o n o des em pen h o de ca rgos  peda gógicos , por  ra zões  de pa r ida de, 

igu a lda de de opor tu n ida des , flexib ilida de n a  ge s tã o do s erviço es cola r  e 

recon h ecim en to do p r in cíp io da  igu a lda de p rofis s ion a l. Nã o pode im plica r , 

igu a lm en te, cis ões  ou  d ivis ões  p rofis s ion a is  ou  de ca rreira .  

 

1 2 .º- Por n orm a, o  de s e m pe n h o  doc e n t e  é  pos it ivo  de ve n do  s e r 

re c on h e c ido  c om o t al 
O des em pen h o docen te é, por  n orm a , pos it ivo, deven do s er  con s idera do Bom . 

Excepcion a lm en te, en con tra m -s e s itu a ções  qu e s e d iferen cia m  pos it iva m en te e 

n ega t iva m en te. As s im , o n ovo m odelo de a va lia çã o de des em pen h o docen te deverá  

reflect ir  es s a  rea lida de, p reven do a  pos s ib ilida de de a t r ibu içã o de t rês  m en ções : 

Mu ito Bom , Bom  e Nã o Sa t is fa z. Es ta  é a  s olu çã o qu e, com  êxito, foi a corda da  

pa ra  o En s in o Pa r t icu la r  e Coopera t ivo.  

 

1 3 .º- Re c on h e c im e n t o  do  m é rit o  abs o lut o  
Deve s er  recon h ecido o m ér ito a bs olu to exis ten te n o des em pen h o docen te e 

a va lia do com o ta l. Por  es s e m otivo, a  a t r ibu içã o de m en ções  de a va lia çã o n ã o 

es ta rá  s u jeita  a  qu a is qu er  m eca n is m os  a dm in is t ra t ivos , des ign a da m en te qu ota s  

ou  va ga s . 

 

1 4 .º- Obs e rvaç ão  de  aulas  
A obs erva çã o de a u la s  tem  u m  ca rá cter  excepcion a l, s en do a pen a s  de 

con s idera r  n es s e con texto.  

 

1 5 .º- Pe riodic idade  dos  c ic lo s  de  avaliaç ão  
Os  ciclos  de a va lia çã o s ã o, por  n orm a , de qu a tro a n os ,  corres pon den do, pa ra  

ca da  docen te, a o per íodo de perm a n ên cia  n os  es ca lões  da  ca rreira .  

 

1 6 .º- Dire it o s  e  garan t ias  
A todos  os  docen tes  s erã o ga ra n t idos  os  d ireitos  de recla m a çã o e recu rs o 

lega lm en te es ta belecidos  pa ra  os  p roced im en tos  a dm in is t ra t ivos .  

 

1 7 .º- Efe it o s  da avaliaç ão  de  de s e m pe n h o  doc e n t e  
Os  efeitos  da  a va lia çã o de des em pen h o p rodu zem -s e, exclu s iva m en te, n o 

â m bito da  ca rreira  dos  docen tes , n ã o ten do qu a lqu er  in cidên cia  n os  p roces s os  de 

con cu rs o pa ra  s elecçã o, recru ta m en to, in gres s o ou  m obilida de.  

 

 

 

 

 

 

 

1 8 .º- An ulaç ão  da produç ão  de  e fe it o s  dis c rim in at órios  n o  

âm bit o  do  proc e s s o  de  t ran s iç ão  e n t re  m ode los  
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Nen h u m  docen te s erá  p reju d ica do pelo m odelo de a va lia çã o a  revoga r . Por  es s a  

ra zã o, s erã o a n u la dos  os  efeitos  d is cr im in a tór ios  qu e res u lta m  des s e m odelo.  

 

 

Lis boa , 5  de Agos to de 2011  

 

 

O Secreta r ia do Na cion a l 

 

 

 


